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Decisão Administra�va CPMP/PROGEP/REITORIA-UFOP Nº 5/2024 Ouro Preto, 20 de agosto de 2024.

 
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas divulga a decisão da comissão de heteroidentificação racial para fins de
reserva de vaga, em cumprimento ao item 1.43 do Edital PROGEP 26/2024 e à decisão judicial expedida em
processo de autos 5043371-85.2022.4.02.5101.
 

                    CANDIDATO        RESULTADO DA ANÁLISE DA 
       AUTODECLARAÇÃO RACIAL

 
Reginaldo Cordeiro dos Santos Junior
 

          VALIDADA

 

Documento assinado eletronicamente por Narita da Silva, AUXILIAR EM ADMINISTRACAO, em
20/08/2024, às 07:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 0762202 e o código CRC D88E3757.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.010048/2024-07 SEI nº 0762202
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